
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 309/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 544/2021 - Plenária - 24/06/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 309/2021
Referência: 2593556/2019
Interessado: N.L.E. ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 24 de junho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Joao Batista Ramos, objeto de solicitação de
baixa de registro de empresa N.l.e. Engenharia E Comercio De Materiais De Construcoes Ltda, Considerando a Decisão
PL-0382/2010 do CONFEA, a qual responde consulta acerca da exigibilidade de adimplência para baixa ou cancelamento de registro
de pessoa jurídica, e que decide que "para o cancelamento de registro de pessoa jurídica não deve ser exigida a respectiva
adimplência, devendo o Regional, se for o caso, proceder à eventual cobrança de débitos por meio das vias legais pertinentes".
Considerando, assim, que a empresa deve apresentar documentos hábeis de que não mais desempenha atividades de Engenharia,
mediante alteração nos seus Objetivos Sociais ou Distrato social que comprove sua extinção, até por continuar sujeita à fiscalização
do Sistema Confea/Crea, ou seja, à atuação do CREA/AM se, porventura, realizar atos ou prestar quaisquer obras/serviços técnicos
reservados aos profissionais da Engenharia e da Agronomia. Considerando, outrossim, para os casos em que a pessoa jurídica
apresenta junto ao Crea-AM seu requerimento de BAIXA DE REGISTRO, porém, não por verificação de inadimplência acima de 2
anos consecutivos, mas sim, devido a Distrato Social, comprovação de inatividade por meio do CNPJ e/ou alteração de seus
Objetivos Sociais, cujas atividades passam a não ser mais afetas ao Sistema Confea/Crea, o pleito ainda deve ser encaminhado à
Câmara Especializada competente, com base na Resolução nº 336/86 do Confea, art. 16 e parágrafo único, ante citado.
Considerando que na Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica emitida pelo CAU constam as atividades técnica relacionadas
com o Sistema Confea/Crea e conforme comprovante de inscrição e de situação cadastral junto a Receita Federal, onde constam os
seguintes CNAEs, a saber: 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 41.20-4-00 -
Construção de edifícios 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 43.11-8-01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 46.13-3-00 -
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 71.11-1-00 - Serviços de
arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.99-6-04 - Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial 95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico Considerando que na Razão
Social da requerente consta explicitamente a palavra ENGENHARIA, ou seja N.L.E. ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA; Considerando que o cadastro da requerente junto ao Crea/AM encontra-se sem responsável técnico;
Considerando que a empresa requerente NÃO apresentou documento que seja procedente a solicitação cadastral da "Baixa" junto
ao Crea/AM, tais como: distrato social que comprove a inatividade (CNPJ ou alteração dos objetivos sociais). considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo
INDEFERIMENTO do requerimento de Baixa de Pessoa Jurídica de Registro no CREA/AM da empresa N.L.E. ENGENHARIA E
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, considerando que a referida pessoa jurídica NÃO atendeu aos requisitos
legais para a baixa de seu registro perante este Regional. Decisão proferida na 543ª Sessão Ordinária de Plenário. Coordenou a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira,
Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza,
Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis
Antonio De Araujo Pinto, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina
Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 24 de junho de 2021.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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